
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) 
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  

DE TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Justificativas de anulação/alteração de itens do gabarito 
(com base nos modelos de provas disponíveis no sítio do CESPE/UnB) 

 

Cargo: 1 - ENGENHARIA CIVIL 
Item Gabarito Preliminar Gabarito Definitivo Situação 
36 C - Deferido com anulação 

A utilização da expressão “fundações públicas e privadas” conferiu ambiguidade insuperável ao item, razão 
suficiente para sua anulação. 

59 C - Deferido com anulação 

Da forma que o item foi redigido, há mais de uma leitura possível, razão pela qual opta-se por sua anulação. 

68 E C Deferido com alteração 

No sistema de direto de abastecimento de água potável, quando a pressão da rede pública é suficiente e há 
continuidade de abastecimento, não é necessário o reservatório, conforme orientações da NBR 5626. 

69 C E Deferido com alteração 

A NBR 5626/1998 estabelece que as tubulações devem ser dimensionadas de modo que a velocidade da água, em 
qualquer trecho de tubulação, não atinja valores superiores a 3 m/s e não 2,5 m/s, conforme afirma o item. 

76 E - Deferido com anulação 

Há elementos no item que poderiam suscitar dúvidas aos candidatos, motivo pelo qual opta-se pela anulação do 
item. 

82 C - Deferido com anulação 

Fontes distintas de informações dão diferentes padrões para a determinação do diâmetro da tubulação de entrada 
da rede de telecomunicações. 

120 C - Deferido com anulação 

A expressão “precisa construir dez casas” conferiu ambiguidade insuperável ao item, razão pela qual opta-se por 
sua anulação. 

Cargo: 2 - ENGENHARIA ELÉTRICA 
Item Gabarito Preliminar Gabarito Definitivo Situação 
36 C E Deferido com anulação 

A utilização da expressão “fundações públicas e privadas” conferiu ambiguidade insuperável ao item, razão 
suficiente para sua anulação. 

 
 
 

 
Observações: 
11.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será 
preliminarmente indeferido. 
11.5 O recurso não poderá conter qualquer palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido. 
(...) 
11.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações/anulações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/inss_ps2009 quando da divulgação do gabarito definitivo. Não serão 

encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
11.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo, bem como 
contra o resultado final de qualquer fase. 
11.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 
(...) 
13.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o processo seletivo público contidas nos comunicados, 

neste edital e em outros a serem publicados. 

 
 


